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Prefeitura Municipal de Vôlta Redonda
GABINETE DO PBEFETTO

VOLTA REDONDA - §ede do Governo do antigo Povoado de Santo

Ántônia, inieialmente Dislrilo de Paz, emancipada aos l7 dias

do mês de Jutho de 1954, berçà da Siderurgia no Brasil'

DECRETO N97.8I2

Àtribui a Fundação General Edmundo de
Macedo Soares e'Silva - FUGEM§S a condi-

O Prefeito Municipal de votta Redond'a, no uso das
átrinúiã0"= quê the-confere o artigo 1e.da Lei Municipal nn

iizaTOl'" em ctniormiaáAe som o disposto no artigo L28 da
Le:-'5172/66 - Código Tributário Nacional,

DECRETÀ:

"»

Àrtigo Ln - É atribuÍda a Fundação Geneq?l rydmundo
de Macedo Soarês e Silva - FUGEMSS, a responsabilidade pelo
naqannento do ISSQN qierado pelos serviços a ela prestados por
ãoátriluintes inscri.tqs neÉte MunicÍpio.

Artigo 2e À substituiçâq t*r lbutária não . se
aplicará ao im-posto referente aos serviç*sr.cuJo5 documentos
FI;;ãG-rãrern initid.os antes do d,ia prtrmeiro de agosto de
1s97.

Artigo 3 s À responsável est{i suj'eita às normas
estabelecidas no Decreto ne 7790/97 -

ern vigor tà outu
partir do dia 1e
em conErarto.

19S7.

'/ , --->l-
tônio Francisco/Neto

de
de

Àrtigo 42
sua publicação,
agrosto de L997.,

- Este 'Decreto entrará
surtindo seus efeitos a
revogadas as disPosições

Pal-ácio 17 de Ju1ho, 24 da Juüto Co

SMF/gmcr.
ÀFO§/vfsc

Prefeito Municipal


